
 

 

REQUERIMENTO N.º         /2022 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – 

ESTADO DE MINAS GERAIS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Vereador infra-assinado, na forma regimental, vem à respeitável presença de 

Vossa Excelência requerer o recebimento, a dispensa de parecer e a inclusão na ordem do dia da 

próxima reunião da presente proposição que solicita ao Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Unaí, Senhor José Gomes Branquinho, junto à secretária municipal competente, providência no 

sentido de determinar a remoção e/ou deslocamento da faixa de pedestre localizada em frente a 

Drogaria Central, situada na Avenida Governador Valadares n° 1.857, no Bairro Barroca. 

 

Termos em que, 

pede e espera deferimento. 

 

Unaí, 22 de agosto de 2022; 78° da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR EDIMILTON ANDRADE 

Vice-Presidente 

União Brasil 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

 

O pleito acima elencado tem por objetivo solicitar ao Poder Executivo Municipal, 

para que proceda junto ao órgão competente, providência no sentido de determinar a remoção e/ou 

deslocamento da faixa de pedestre localizada em frente a Drogaria Central, situada na Avenida 

Governador Valadares n° 1.857, no Bairro Barroca. 

  

 Existe na mencionada Avenida muitos comércios, dentre eles a Drogaria Central. 

Neste contexto, considerando a natureza do empreendimento, e a prejudicialidade que a faixa tem 

trazido aos proprietários devido à dificuldade encontrada pelos munícipes de estacionar perto ao 

local e conseguir acesso à Farmácia, dado o motivo desta preposição, peço a remoção para outro 

local mais adequado. 

 

                    São pelas razões expostas, sempre com a finalidade de alcançar o bem para os 

munícipes é que é que apresento este requerimento e espero contar com o integral amparo dos 

célebres pares deste egrégio Poder, na aprovação da proposição em tela. 

 

Unaí, 22 de agosto de 2022; 78º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR EDIMILTON ANDRADE 

Vice-Presidente 

União Brasil 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


